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ACORDO DE INTERCÂMBIO

  

 
PROGRAMA ERASMUS+

ACORDO INTERINSTITUCIONAL 2021-2029
AÇÃO-CHAVE 1

MOBILIDADE DE APRENDIZAGEM PARA ESTUDANTES E
FUNCIONÁRIOS DO ENSINO SUPERIOR

 
ENTRE ESTADOS-MEMBROS DA UE E PAÍSES TERCEIROS

ASSOCIADOS AO PROGRAMA
E PAÍSES TERCEIROS NÃO ASSOCIADOS AO PROGRAMA

As instituições nomeadas
[1]

 abaixo concordam em cooperar para o intercâmbio de estudantes e/ou funcionários no contexto do programa
Erasmus+. Este acordo é válido para os anos de editais Erasmus+ 20[21]-20[29] na:

KA131
KA171

 
As instituições comprometem-se a realizar uma gestão sólida e transparente dos recursos alocados a elas por meio do Erasmus+ e a respeitar
os requisitos de qualidade do Programa, delineados na Carta Erasmus para o Ensino Superior

[2]
 e neste acordo.

As instituições concordam em trocar seus dados relacionados à mobilidade de acordo com os princípios do RGPD
[3]

 e em consonância com
as normas técnicas da Iniciativa do Cartão Europeu de Estudante, quando esta for disponibilizada para a mobilidade internacional envolvendo
países terceiros não associados ao Programa.

[4]

As instituições de origem localizadas nos países da UE/EEE devem garantir o cumprimento das disposições do art. 46 do RGPD para todos
os dados pessoais dos participantes trocados no contexto de sua mobilidade com instituições de países fora da UE/EEE sem uma decisão de
adequação, com a condição de que direitos aplicáveis do titular dos dados e recursos legais efetivos para titulares de dados estejam
disponíveis no respectivo país terceiro. Os participantes devem ser informados de forma transparente sobre o nível de proteção de seus dados
pessoais, se este for diferente daquele do país em que a instituição de origem está localizada.
 

1. Informações sobre as instituições de ensino superior

Nome da instituição (e
departamento, quando
for relevante)

Código
Erasmus ou
cidade

[5]
Detalhes de contato 

[6]
(e-mail,

telefone)
Sites

 
 
UNIVERSITATEA DE
VEST DIN
TIMISOARA/
WEST UNIVERSITY
OF TIMISOARA
 

 
 
RO
TIMISOA01
 

Coordenador Institucional
Erasmus:
Oana-Roxana IVAN-
HOROBEŢ, PhD.
E-mail: oana.ivan@e-uvt.ro
Tel: +40-256-592 372
Escritório Erasmus+
Cristina COJOCARU
E-mail:
cristina.cojocaru@e-uvt.ro
erasmus.agreements@e-uvt.ro
Tel: +40-256-592 271
Endereço: Blvd.Vasile Parvan
no.4 Timisoara-300223,
Romênia

http://www.uvt.ro/en/
 
https://ri.uvt.ro/erasmus-incoming-studenti-2/?lang=en

FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DE
BRASÍLIA

 

Brasília Secretário para Assuntos
Internacionais
Virgílio Pereira de Almeida,
Ph.D.
Equipe de mobilidade
internacional:
intweb@unb.br
Equipe de acordos
internacionais: acordos@unb.br
Tel.: +55(61)3107-0265
Endereço:

Secretaria de Assuntos
Internacionais
Universidade de Brasília - UnB

Site geral: https://www.unb.br/
Site do Escritório Internacional: https://www.int.unb.br/br/
 
Catálogo de cursos:
https://sig.unb.br/sigaa/public/componentes/busca_componentes.jsf
Site de candidatura:
https://int.unb.br/en/international-students/exchange

https://ec.europa.eu/programmes/erasmus-plus/resources/documents/applicants/higher-education-charter_en
https://ec.europa.eu/info/law/law-topic/data-protection/reform/rules-business-and-organisations/principles-gdpr_en
https://ec.europa.eu/education/education-in-the-eu/european-student-card-initiative_en
mailto:oana.ivan@e-uvt.ro
mailto:cristina.cojocaru@e-uvt.ro
http://www.uvt.ro/en/
mailto:intweb@unb.br
mailto:acordos@unb.br
https://www.unb.br/
https://www.int.unb.br/br/
https://sig.unb.br/sigaa/public/componentes/busca_componentes.jsf
https://int.unb.br/en/international-students/exchange
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Campus Universitário Darcy
Ribeiro
Prédio da Reitoria, térreo sala
BT-01
Asa Norte, Brasília, DF
CEP 70910-900 - Brasil

 
 

2. Números de mobilidade por ano acadêmico

Os parceiros concordam em atualizar os dados de mobilidade, sempre que possível, até o final de janeiro, no ano letivo anterior, formalmente
por meio de uma alteração do acordo interinstitucional.
Número de estudantes e de períodos de mobilidade de funcionários
 

DA
[Código
Erasmus ou
cidade da
instituição
de origem]

PARA
[Código
Erasmus ou
cidade da
instituição
de destino]

Área de
conhecimento
CÓDIGO
ISCED

[7]

(opcional)

Área de
conhecimento
NOME
(opcional)

Ciclo de
estudo
[Tecnólogo,
Graduação
(1),
Mestrado (2)
ou
Doutorado
(3)]
(opcional)

Número de períodos de mobilidade

Mobilidade
estudantil
[Especifique
aqui o número
total de alunos]

Mobilidade
estudantil
[Especifique
aqui o número
total de meses]

Mobilidade de
Funcionários
[Especifique aqui
o número total de
funcionários]

Mobilidade de
Funcionários
[Especifique aqui
o número total de
dias]

RO
TIMISOA01 Brasília

0230 Idiomas

Graduação,
Mestrado e
Doutorado
 

3 estudantes
 

15 meses [5
meses cada] 3 funcionários 15 dias [5 dias

cada um]

0311 Economia

Graduação,
Mestrado e
Doutorado
 

3 estudantes
 

15 meses [5
meses cada] 3 funcionários 15 dias [5 dias

cada um]

Brasília RO
TIMISOA01

0230 Idiomas

Graduação,
Mestrado e
Doutorado
 

3 estudantes
 

15 meses [5
meses cada] 3 funcionários 15 dias [5 dias

cada um]

0311 Economia

Graduação,
Mestrado e
Doutorado
 

3 estudantes
 

15 meses [5
meses cada] 3 funcionários 15 dias [5 dias

cada um]

 

Informações adicionais opcionais
 
 

por exemplo, mobilidade híbrida, etc.  

3. Habilidades linguísticas recomendadas

A instituição de origem, após acordo com a instituição de destino, é responsável por fornecer apoio aos candidatos indicados para que eles
possam ter as habilidades linguísticas recomendadas

[8]
 no início do período de mobilidade (veja também a seção 5 “Preparação e Suporte”).

Instituição de
destino 
 
[Código
Erasmus ou
cidade] 

Área de
conhecimento  
(Opcional) 

Idioma 
de instrução 1 

Idioma 
de instrução 2 

Nível recomendado 

Mobilidade estudantil  
[Nível mínimo recomendado
em pelo menos um dos
idiomas: B1] 

Mobilidade de Funcionários  
[Nível mínimo recomendado
em pelo menos uma dos
idiomas para ensino: B2] 

RO
TIMISOA01  Inglês Romeno B1 B2 

UnB Idiomas Português inglês/espanhol/francês B1 B2
 Economia Português Inglês B1 B2

Para obter mais detalhes sobre recomendações de idiomas de instrução, consulte o catálogo de disciplinas de cada instituição. Os links para o
catálogo de disciplinas são fornecidos na primeira seção.
 
 

4. Acordos de parceria: taxas e fundos de apoio organizacional

De acordo com a Carta Erasmus para o Ensino Superior, os parceiros comprometem-se a não cobrar taxas adicionais aos alunos:
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Em conexão com a organização ou administração de seu período de mobilidade Erasmus+. Qualquer violação a esta regra pelos
parceiros será levada ao conhecimento da Agência Nacional e poderá levar à rescisão da participação no projeto vinculado a este
acordo interinstitucional, caso não sejam tomadas medidas corretivas.
De mensalidade, matrícula, exames ou acesso a instalações de laboratório e biblioteca. No entanto, podem ser cobradas deles pequenas
taxas com as mesmas regras dos estudantes locais para custos como seguro, agremiações estudantis e o uso de material diverso.

Os parceiros concordam com o seguinte uso e repartição dos fundos de apoio organizacional, incluindo uma lista de objetivos que ambos
consideram prioritários:
Uso e repartição do AO Objetivos prioritários

A WUT propõe aos parceiros a distribuição
institucional do AO alocada para cada
mobilidade individual organizada, tanto o
fluxo de entrada quanto o fluxo de saída,
conforme seguir: 40% para a instituição
parceira e 60% para a WUT, uma vez que a
gestão da solicitação de financiamento
Erasmus +, bem como o relatório de
preparação é de responsabilidade da WUT.

fornecer catálogos atualizados de disciplinas para estudantes internacionais;
fornecer informações e assistência aos estudantes e aos funcionários;
selecionar de estudantes e funcionários;
preparar contratos de estudos para assegurar o pleno reconhecimento dos componentes
educacionais dos estudantes; assegurar o reconhecimento dos componentes educacionais e
créditos relacionados, emitindo Histórico Escolar e suplementos de diplomas;
preparar e reconhecer acordos de mobilidade para funcionários;
fornecer preparação linguística e intercultural tanto aos estudantes e quanto aos funcionários,
recebidos e enviados, em complemento ao Apoio Linguístico Online Erasmus+
facilitar a integração dos participantes móveis em mobilidade na IES;
assegurar um mentor eficiente e arranjos de supervisão para os participantes em mobilidade;
apoiar a reintegração dos participantes em mobilidade e aproveitar suas novas competências
adquiridas para o benefício da IES e de seus pares.

 
 

5. Divulgação e seleção de participantes: calendário, procedimento de inscrição e requisitos

Os parceiros comprometem-se a fazer divulgação aos participantes com menos oportunidades para incentivar sua participação no
Programa e, quando necessário, concordam com uma estratégia comum para cumprir metas indicativas de inclusão.

 

Os parceiros comprometem-se a executar processos seletivos para atividades de mobilidade justos, transparentes e documentados,
garantindo igualdade de oportunidades aos participantes elegíveis para a mobilidade. Os editais devem ser públicos e um procedimento
de recurso deve estar em vigor. Em nenhuma circunstância, os candidatos e participantes selecionados incorrerão em quaisquer custos
durante os procedimentos de inscrição e seleção.

 

No caso da mobilidade estudantil, os parceiros garantirão que outros elementos além do mérito acadêmico sejam levados em conta para
garantir a participação de alunos com menos oportunidades. Os critérios e procedimentos de seleção devem ser comunicados
claramente no edital.

 
As inscrições/informações sobre os alunos nomeados devem chegar à instituição de destino por:
 
Instituição de destino 
[Código Erasmus ou
cidade] 

Duração da estadia 
  

Data limite9 
Nomeação: Candidatura 

 
RO TIMISOA01 

Período de inverno: de outubro a meados de
fevereiro 
Período de Primavera: de meados de fevereiro a
meados de julho 

Período de inverno: 1º de
junho 
Período de Primavera: 15 de
novembro 

Período de inverno: 15 de
junho 
Período de Primavera: 1º de
dezembro 

BRASÍLIA
1º semestre: de março a julho 
2º semestre: de agosto a dezembro 

1º semestre: 1º de novembro 
2º semestre: 1º de abril 

1º semestre: 1º de novembro 
2º semestre: 1º de abril 
 

 
A instituição de destino enviará sua decisão dentro [3] semanas e no máximo em 5 semanas.
Os parceiros comprometem-se a ter um procedimento de candidatura e seleção justo, transparente, coerente e documentado delineado em
seus respectivos sites e atualizado regularmente, juntamente com os detalhes de contato do departamento relevante:
 
Procedimento de candidatura (opcional)
Instituição de destino
[Código Erasmus ou cidade]

Detalhes de contato
(e-mail, telefone) Site para informações

RO TIMISOA01

Funcionário de recebimento Erasmus:
Ana-Maria MECEA
E-mail: erasmus.incoming@e-uvt.ro
Tel: +40-256-592 271

https://ri.uvt.ro/online-application_en/?lang=en

BRASÍLIA Equipe de Intercâmbio:
Bruno Bortoleto
Priscyla Barcelos
Edson Silva
 

https://int.unb.br/en/international-students/exchange
 
 

mailto:erasmus.incoming@e-uvt.ro
https://int.unb.br/en/international-students/exchange
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E-mail: intweb@unb.br
Telefone: +55 (61)3107-0265
Endereço:
Secretaria de Assuntos Internacionais
Universidade de Brasília
Campus Darcy Ribeiro
Prédio da Reitoria, Sala BT 01/7, Térreo
Asa Norte, Brasília, DF
70910-900 - Brasil
www.int.unb.br
Facebook: @UnBINT
Instagram: @intunboficial

 
Critérios de seleção

Requisito Detalhes Site para informações (opcional)

Requisitos acadêmicos

Estudantes indicados cuja língua materna não seja: Inglês,
francês, italiano, alemão ou espanhol pode ser necessário
anexar ao pedido um Certificado em inglês (um documento
oficial ou um emitido pela universidade de origem).

RO TIMISOA01: https://ri.uvt.ro/online-
application_en/?lang=en

Medidas de inclusão
[9] Categorias específicas de participantes com menos

oportunidades (ver Guia do Programa Erasmus+)  

Outros   
 
 

6. Preparação e suporte

As Instituições de Ensino Superior em um Estado-Membro da UE ou países terceiros associados comprometem-se a:
 

Assegurar que os estudantes estejam cientes de seus direitos e obrigações, conforme definido na Carta de estudante Erasmus+
[10]

.
Organizar as viagens ou fornecer pré-financiamento da bolsa para reduzir os custos que os participantes precisam cobrir
antecipadamente, na medida do possível.

 
Todas as Instituições de Ensino Superior envolvidas comprometem-se com as seguintes medidas de preparação e apoio. Informações e
assistência podem ser fornecidas pelos pontos de contato e fontes de informação na tabela abaixo:
 

A instituição de destino orientará os novos participantes em mobilidade na busca de acomodação, de acordo com os requisitos da Carta
Erasmus para o Ensino Superior. É considerada uma boa prática de usar a bolsa individual para pagar o depósito de dormitórios.

 

Garantir que os participantes da mobilidade enviados estejam bem preparados para suas atividades no exterior, incluindo na mobilidade
híbrida, realizando atividades para alcançar o nível necessário de proficiência linguística e desenvolver suas competências
interculturais.
Prestar assistência relacionada à obtenção de vistos, quando necessário, para participantes da mobilidade enviados e recebidos, de
acordo com os requisitos da Carta Erasmus para o Ensino Superior e, se necessário, usar os fundos do projeto da forma mais inclusiva
para cobrir os custos relacionados parcial ou totalmente.

 

 Prestar assistência relacionada com a obtenção de seguro, quando necessário, para participantes da mobilidade enviados e recebidos,
de acordo com os requisitos da Carta Erasmus para o Ensino Superior e utilizar os fundos do projeto da maneira mais inclusiva para
cobrir os custos relacionados, parcial ou totalmente. A instituição de destino informará os participantes da mobilidade nos casos em que
a cobertura do seguro não seja fornecida automaticamente.

 

A instituição de destino informará sobre a existência de infraestrutura relevante e fornecerá suporte aos participantes recebidos com
menos oportunidades (mobilidade reduzida ou deficiências auditivas/visuais, estudantes/funcionários com filhos etc.).

 

Fornecer arranjos adequados de orientação e suporte para participantes da mobilidade, inclusive para aqueles que participantes de
mobilidade híbrida, bem como integrar os novos participantes em mobilidade à comunidade estudantil em geral e à vida cotidiana
da instituição.

 

Fornecer aos participantes sua bolsa o mais rápido possível na chegada, incluindo, se necessário, um primeiro pagamento em
dinheiro, cheque ou similar para evitar atrasos relacionados à abertura de uma conta bancária.

https://sei.unb.br/sei/intweb@unb.br
https://sei.unb.br/sei/www.int.unb.br
https://ec.europa.eu/programmes/erasmus-plus/resources/documents/applicants/student-charter_en
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As instituições comprometem-se a incentivar os participantes a atuarem como embaixadores do Programa Erasmus+ e a partilharem
a sua experiência de mobilidade, por exemplo, fornecendo informações sobre a existência de redes de ex-alunos do Erasmus+,
convidando antigos participantes para atividades de promoção, etc.

 
 
 

Medidas
preparatórias e de
apoio

Instituição
[Código
Erasmus ou
cidade]

Detalhes de contato
(e-mail, telefone)

Site para informações
e arranjos

Instituição
[Código
Erasmus ou
cidade]

Detalhes
de contato
(e-mail,
telefone)

Site para
informações e
arranjos

Acomodação

 
RO
TIMISOA01

Funcionário de
recebimento Erasmus:
Ana-Maria MECEA
E-mail:
erasmus.incoming@e-
uvt.ro
 
Tel: +40-256-592 271

http://www.ri.uvt.ro/en Brasília

  

Suporte ao idioma   

Visto   

Seguro   
Inclusão de
participantes com
menos
oportunidades

  

Mentoria   
Pagamentos de
subvenção   

Informações sobre
ex-alunos   

 

Medidas
preparatórias e de
apoio

Instituição
[Código
Erasmus ou
cidade]

Detalhes de contato
(e-mail, telefone) Site para informações e arranjos

Acomodação BRASÍLIA intweb@unb.br

Regras de acomodação:
https://int.unb.br/en/component/phocadownload/category/68-mobilidade-
academica-intercambio-e-aluno-visitante?download=787:004-accomodation-
rules

Suporte ao idioma  intweb@unb.br

Página 6 do Guia do Estudante:
https://int.unb.br/en/component/phocadownload/category/68-mobilidade-
academica-intercambio-e-aluno-visitante?download=783:001-international-
student-guide

Visto  intweb@unb.br

Página 5 do Guia do Estudante:
https://int.unb.br/en/component/phocadownload/category/68-mobilidade-
academica-intercambio-e-aluno-visitante?download=783:001-international-
student-guide

Seguro  intweb@unb.br  

Inclusão de
participantes com
menos oportunidades

 intweb@unb.br
por exemplo, a infra-estrutura disponível para:
Mobilidade reduzida ou deficiências auditivas/visuais,
estudantes/funcionários com filhos, etc.

Mentoria  intweb@unb.br

Página 13 do Guia do Estudante:
https://int.unb.br/en/component/phocadownload/category/68-mobilidade-
academica-intercambio-e-aluno-visitante?download=783:001-international-
student-guide

Pagamentos de
subvenção  intweb@unb.br  

Informações sobre ex-
alunos  intweb@unb.br  

 

7. Reconhecimento

As instituições se comprometem a:

Garantir o reconhecimento das atividades concluídas com sucesso.

RO TIMISOA01:  o Sistema Europeu de Transferência e Acumulação de Créditos
BRASÍLIA Existe um Manual para o reconhecimento de créditos (em português): APROVEITAMENTO DE ESTUDOS DE
OUTRAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR

mailto:erasmus.incoming@e-uvt.ro
https://int.unb.br/en/component/phocadownload/category/68-mobilidade-academica-intercambio-e-aluno-visitante?download=787:004-accomodation-rules
https://int.unb.br/en/component/phocadownload/category/68-mobilidade-academica-intercambio-e-aluno-visitante?download=783:001-international-student-guide
https://int.unb.br/en/component/phocadownload/category/68-mobilidade-academica-intercambio-e-aluno-visitante?download=783:001-international-student-guide
https://int.unb.br/en/component/phocadownload/category/68-mobilidade-academica-intercambio-e-aluno-visitante?download=783:001-international-student-guide
https://ec.europa.eu/education/resources-and-tools/european-credit-transfer-and-accumulation-system-ects_en
https://www.int.unb.br/br/component/phocadownload/category/76-mobilidade-academica-nacional?download=814:aproveitamento-de-estudos-informativo-saa
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Garantir que a mobilidade de alunos e funcionários para fins de educação ou treinamento seja baseada em um contrato de estudos para
os alunos e um acordo de mobilidade para os funcionários validado antecipadamente entre as instituições de origem e destino ou
organizações não acadêmicas e os participantes em mobilidade.
Aceitar todas as atividades indicadas no contrato de estudos, ou de acordo com os resultados de aprendizagem dos módulos concluídos
no exterior, como contagem automática para o grau, desde que estes tenham sido satisfatoriamente concluídos pelo aluno de
mobilidade.
Os parceiros comprometem-se a tomar medidas para garantir o reconhecimento da mobilidade dos alunos e funcionários no seu
retorno, incluindo:

Fornecimento aos alunos de mobilidade recebidos e suas instituições de origem de históricos escolares gratuitos. Os documentos
devem estar em inglês ou no idioma da instituição de origem e conter um registro completo, preciso e oportuno dos resultados ao
final do período de mobilidade. 
Um Histórico Escolar será emitido pela instituição de destino até, no máximo, 5 semanas após o término do período de avaliação
na IES de destino.
Fornecimento aos alunos de estágio e funcionários de um certificado para as atividades concluídas. Recomenda-se emitir um
certificado ao final do período de mobilidade.

 

8. Sistemas de notas das instituições

Recomenda-se que as instituições de destino forneçam a distribuição estatística das notas ou disponibilizem as informações através do
EGRACONS de acordo com as descrições no guia dos usuários do ECTS 

[11]
. A tabela facilitará a interpretação de cada nota atribuída aos

alunos e facilitará o aproveitamento de crédito pela instituição de origem.
Instituição
[Código
Erasmus ou
cidade]

EGRACONS
[Se aplicável] Site para informações

RO
TIMISOA01  

 
Escala notas ECTS:  
ECTS
Nota Nota romena Descrição  

A 10 EXCELENTE desempenho excepcional com apenas pequenos erros
B 9 MUITO BOM acima do padrão médio, mas com alguns erros

C 8 BOM geralmente um trabalho sólido com alguns erros
notáveis

D 6, 7 SATISFATÓRIOrazoável, mas com falhas significativas
E 5 SUFFICIENTE o desempenho atende aos critérios mínimos

FX 4 REPROVAÇÃO trabalho adicional necessário antes que o crédito possa
ser concedido

F 1 ÷ 3 REPROVAÇÃO é necessário muito mais trabalho
 
Créditos ECTS:  

um semestre um ano acadêmico completo
30 créditos ECTS 60 créditos ECTS
     
 

BRASÍLIA  

 
Menção no Histórico
Escolar  escala de classificação

de 10 pontos Descrição 

SS  9,0 a 10,0 Superior 
MS  7,0 a 8,9 Médio Superior 
MM  5,0 a 6,9 Médio 
MI  3,0 a 4,9 Médio inferior 
II  0,1 a 2,9 Inferior 
SR  Mais de 25% de falta Sem nota 

CC  ---- Aproveitamento
de créditos 

https://int.unb.br/br/component/phocadownload/category/65-ira-e-sistema-de-notas-em-ingles?
download=777:ira-e-sistema-de-notas-em-ingles

 
 
 

9. Quaisquer outras informações sobre os termos do acordo (opcional)

Não é o caso.
 

10. Rescisão do acordo

http://egracons.eu/
https://ec.europa.eu/education/resources-and-tools/document-library/ects-users-guide_en
https://int.unb.br/br/component/phocadownload/category/65-ira-e-sistema-de-notas-em-ingles?download=777:ira-e-sistema-de-notas-em-ingles
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Cabe às instituições envolvidas acordar o procedimento para modificar ou rescindir o acordo interinstitucional. No entanto, em caso de
rescisão unilateral, um aviso prévio de pelo menos um ano acadêmico deve ser dado. Isso significa que uma decisão unilateral de
interromper a mobilidade notificada à outra parte até 1º de setembro de 20XX só entrará em vigor a partir de 1º de setembro de 20XX+1. As
cláusulas de rescisão devem incluir o seguinte aviso: “Nem a Comissão Europeia nem as agências nacionais podem ser responsabilizadas em
caso de conflito.”
 
 
ASSINATURAS DAS INSTITUIÇÕES (representantes legais)
Instituição
[Código de Erasmus
ou nome e cidade]

Nome, função Data Assinatura
[12]

RO TIMISOA01 Oana-Roxana IVAN-HOROBEŢ, PhD.
Coordenador Institucional Erasmus ____/____/2023  

BRASÍLIA Virgílio Pereira de Almeida
Secretário para Assuntos Internacionais ____/____/2023  

                                                                              
 

[1] Os acordos interinstitucionais podem ser bilaterais ou multilaterais no caso de consórcios de mobilidade:

Os acordos bilaterais são para a cooperação entre uma instituição de ensino superior localizada em um Estado-Membro da UE ou país
terceiro associado ao Programa e outra instituição localizada em um país terceiro não associado ao Programa
Acordos multilaterais são para a cooperação entre um consórcio de mobilidade de instituições de ensino superior localizados em um
único Estado-Membro da UE ou país terceiro associado ao Programa e outra instituição localizada em um país terceiro não associado
ao Programa.

[2] https://erasmus-plus.ec.europa.eu/pt-pt/resources-and-tools/erasmus-charter-for-higher-education
[3] https://ec.europa.eu/info/law/law-topic/data-protection/reform/rules-business-and-organisations/principles-gdpr_pt
[4] https://education.ec.europa.eu/pt-pt/iniciativa-do-cartao-europeu-de-estudante
As instituições de ensino superior (IES) dos Estados-Membros da UE ou de países terceiros associados ao Programa devem indicar o seu
código Erasmus; as IES de países terceiros não associados ao Programa devem mencionar a cidade onde estão localizadas.
Detalhes de contato para contatar o funcionário efetivo responsável por este acordo e suas possíveis atualizações.
[7] https://circabc.europa.eu/sd/a/286ebac6-aa7c-4ada-a42b-ff2cf3a442bf/ISCED-F%202013%20-%20Detailed%20field%20descriptions.pdf
[8] Para uma compreensão mais fácil e consistente dos requisitos linguísticos, é recomendável usar o Quadro Europeu Comum de Referência
para Línguas (CEFR): https://europa.eu/europass/pt/common-european-framework-reference-language-skills
[9] As diretrizes de implementação da Estratégia para a Inclusão e a Diversidade do Erasmus+ e do Corpo Europeu de Solidariedade
podem ser encontradas aqui: https://ec.europa.eu/programmes/erasmus-plus/resources/implementation-guidelines-erasmus-and-european-
solidarity-corps-inclusion-and-diversity_en
[10] A Carta de Estudantil Erasmus+ está disponível aqui: https://erasmus-plus.ec.europa.eu/pt-pt/resources-and-tools/erasmus-student-
charter-0
[11] O guia do usuário do ECTS está disponível aqui: https://ec.europa.eu/education/resources-and-tools/document-library/ects-users-
guide_en
[12] Cópias digitalizadas de assinaturas ou assinaturas digitais podem ser aceitas, dependendo da legislação nacional

Documento assinado eletronicamente por Diego de Tassio Silva, Secretário(a) Subs�tuto(a) da Secretaria de Assuntos Internacionais,
em 23/02/2023, às 13:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de
Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9358759 e o código CRC 042A3652.

Referência: Processo nº 23106.015923/2023-88 SEI nº 9358759

Criado por leonardosouza@unb.br, versão 2 por leonardosouza@unb.br em 17/02/2023 13:51:49.

https://ec.europa.eu/programmes/erasmus-plus/resources/documents/applicants/higher-education-charter_en
https://ec.europa.eu/info/law/law-topic/data-protection/reform/rules-business-and-organisations/principles-gdpr_en
https://ec.europa.eu/education/education-in-the-eu/european-student-card-initiative_en
https://circabc.europa.eu/sd/a/286ebac6-aa7c-4ada-a42b-ff2cf3a442bf/ISCED-F%202013%20-%20Detailed%20field%20descriptions.pdf
https://ec.europa.eu/programmes/erasmus-plus/resources/implementation-guidelines-erasmus-and-european-solidarity-corps-inclusion-and-diversity_en
https://ec.europa.eu/programmes/erasmus-plus/resources/documents/applicants/student-charter_en





































